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D E C R E T O N . 21.483-B, D E 17 D E J U N H O D E 1952 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

iJecre ta : 
Ar t i go l . o — De acordo com o disposto no art igo 

10 parágrafo único do Decreto- le i n . 13.554, de 6 de 
novembro de 1943, f ica reduzido à metade o tempo míni
mo do interstício nos postos de capitão médico, capitão 
e pr imeiro tenente dentistas e capitão farmacêutico ' do 
Quadro de Saúde, dado o número insuf ic iente de "oficiais 
nesses postos, com a total idade de intersticíic exigido para 
promoção. s 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 
de j unho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
i Elpídio Rea l i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de junho de .1952. 

Car los de Albuquerque S e i f f a r t h " —- D i re to r 
G e r a l , Subst . 

Ar t i go 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a , data 
de sua publicação. • . " . N , 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26, 
de junho de 1952. . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z ' 
Anton io de O l i ve i ra Costa. 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de junho de 1952.. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Dire tor 
G e r a l , Subst . 

D E C R E T O N . 2 1 . 5 0 5 ^ D E 26 D E J U N H O D E 1952 

A l t e ra as tabelas expl icat ivas do orça
mento vigente. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A Q P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Dec re ta : ^ 
• Art igo l . o ' — y P i c a m reduzidas as dotações dos itens 

abaixo relacionados, atribuídas no .orçamento vigente à 
Secre tar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado . 

C r$ 
V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e Serviços 

8.00.2 2 — M a t e r i a l Permanente . ' 
28 — Imóveis 

280 — Próprios do Estado I. 170.000,00 
8 00.4 4 — Despesas Diversas t 

40 —•'Gastos Gera i s 
404 — Jorna is , radiodifusão, publicações 

3 encadernações 100.000,00 
42 — Serviços de Conservação .'. . . 100.000,00 

427 — Próprios do Estado 
49 — Encargos Diversos 

491 — Encargos Transitórios . . 65.000,00 
.' - ' v 

D E C R E T O N . 21.507, D E 26 D E J U N H O D E 1952 

Dá denominação a G r u p o Esco lar 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decre ta : 
Ar t igo l.q>. — O G r u p o Escolar do B a i r r o Vargem 

Grande , de 2.o estágio, em São Roque, passa a ter a se
guinte denominação: " P r o f . Joaqu im da S i l v e i r a S a n 
t o s " . 

Ar t igo 2.o — Es,te Decreto entrará em vigor na/data 
de sua publicação. • ' . , \ 

i Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 26 
de junho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i ve i ra Costa 

Pub l i cado n a Dire tor ia^ G e r a i da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 26 de'- junho de 1952. 

• Car los de Albuquerque Se i f far th — 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

To ta l . 435 500,00 

D E C R E T O N . 21.508, D E 26 D E J U N H O D E 1952 

Dispõe sobre lotação de cargo 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E - SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e 
j de acordo com o disposto no artigo 22, do Decreto- le i n. 

14.133, de 18 de agosto de 1944, ' 

Decre ta : / 
Ar t igo l . o — P i c a iotado no Colégio Es tadua l e Esco

l a No rma i " C e l . João C r u z " , de Avaré, u m (1) cargo' de 
Froíessor-Inspetor — Q E — P P — I I — Padrão " K " , crea-
do peta L e i n . 650, de'28 de fevereiro de 1950. 

Ar t i go 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
o.e sua publicação r , . • * 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 26 
de j u n h o de 1952-. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de Oliveifca Costa 

Publ icado n a Diretor ia . Ge ra l da Secretar ia .de Estad ' j 
dos Negócios do Governo, em 26 de junho de 1952. 

Car los "de Albuquerque Se i f fa r th — 
Diretor. G e r a l , Subst i tuto 

Ar t i go 2.o •—• C o m os recursos provenientes das r e 
duções, feitas peio artigo~~ariterior, f i c a m , suplementadas, 
dentro das mesmas Verbas e orçamento, às dotações dos 
itens seguintes: 

CrS 
V E R B A N . 4 , •'•.-
M a t e r i a l e Serviços , 

8.00.2 2 — M a t e r i a l Permanente 
21 — Apare lhos o instrumentos técni

cos 
211 — Instrumentos musicais., de grava-

- * ' çâo e reDroducão ds som è s i m i 
lares ... . . . . . . 170.000,00 

8.00.4 í — Despesas Diversas 
4P — Gastos Gera i s 

499 — DUígênsics Admin is t ra t i vas . . . 285.000.0" 

Tota i 435.300.00 

Art igo 3.o — Este decreto. entrará ém vigor n a data 
l e ' "v.a publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. . -" • 

Palácio do Governo do Estado de Sâc Pauio, aSs 26 
de junho de 1952. v 

, L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

Publ icaao na Dire tor ia Gera i da Secretar ia de* E~-
ado dos Negócios do Governo, aos 26 de - junho de 1952 

Carlos cie Albuquerque Se i f far th — Diretor 
Ge ra l , Subst . 

D E C R E T O N . 21.509, D E 26 D E J U N H O D E 1952 

Conceác j q i j j : - a £ « -i -\ormal L i 
vre " S a n t a M a r c e l i n a " , da C a p i t a l . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , .. G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O . D E SÃO P A U L Q , usando das atribuições que I 
lhe são conferidas por Le i e nos termos "do artigo 497, I 
2.o, do Decreto h . 17.698, de 26111(1947, tendo eni vista 
o reiatório e o parecer favorável da "Comissão de E q u i p a 
ração das Escolas Normais L ivres e Mun i c ipa i s às Escolas 
Of ic iais do Estado de Sâc Paulo 

Decre ta : 
Art igo l . o — Passa a funcionar soo o regime de 'equi

paração ás Escolas Normais Of ic ia is do Estado a Ercola 
N o r m a l L i v re " S a n t a M a r c e l i n a " , da C a p i t a l . 

Ar t igo 2.o — Este Decreto entrará uem vigor n a data 
ce sua publicação. ~" * 7 

Paiácio do Governo do Estado de São Paulo , em 26 
de junho de 1952. ; 

LÜC.-íS NCGOiÜRA G A R C E Z 
Antônio de O l i ve i ra Costa 

Publ icado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 26 de junho dé 1952. 

Car los de Albúquçrque Se i f far th — 
Di re to i Gera l , Subst i tuto 

Ar t i go 2.o — A Escola N o r m a l M u n i c i p a l de Lençóis 
Paul i s tana que-alude o artigo anterior, terá o seu func io 
namento suspenso e ret i rada a inspeção prévia, caso não 
satisfaça as condições exigidas pelas disposições legais v i 
gentes para efeito de equiparação. 

Art igo 3.o — A inspeção prévia será feita por in te r 
médio dos órgãos competentes do Departamento de E d u 
cação. 

Art igo 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção pre
v ia do estabelecimento ou de lhe ser negada a equipa
ração, os seus alunos receberão guia de transferência,. inde
pendentemente, de existência de vaga, para escolas congê
neres estaduais e o seu arquivo será recolhido ao Depar 
tamento de Educação. 

Art igo ó,o — P i ca iotado na Escola N o r m a i M u n i c i p a l 
de Lençóis Pau l i s ta , um (1) cargo de Professor Secundário 
— Q E - P P - I I — Padrão " L " , / d e s t i n a d o a d isc ip l ina de 
Educação, dentre os criados pelos Decretos-leis n . 15 236, 
de 28-11-1945 e 16.082, de 13-9-1946. 

Art igo 6.o — Este Decreto en t ra ra em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 26 de 
junho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
Anton io de Ol i ve i ra Costa 

Publ icado n a D i re to r ia G e r a i da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo j em 26 de junho de 1952. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Diretor Ge ra l , Substi tuto. 

D E C R E T O N , 21.511, D E 26 D E J U N H O D E 1952 

Dispõe sobre reiotação de cargo. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art . 22, do Decreto- le i n. 12.138, de 10 de 
agosto de 1944 

Decre ta : 
" Ar t i go l.o — F i c a .relotado no Departamento de A d m i 

nistração, da_Secretaria do Traba lho , Indústria e Comércio, 
JL (umi cargo da classe " E " , da carre i ra de Escriturário, 
do Departamento Estadua l do Traba lho , da refer ida Secre
tária, ocupado por D n a . Jacy V i e i ra M o l i n a . " 

Art igo 2.o No corrente exercício, os vencimentos do 
cargo relotado por este Decreto continuarão a ser pagos 
por conta da dotação ao mesmo atribuída. 

. Ar t igo 3.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. "' ^ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 26 de 
junho de 1952. 

j_,ÜCAS N O G U E I R A G A R C E Z . 
J . A . C u n h a L i m a 

Publ icado n a D i re to r ia G e r a l da Secre ta r ia ' de Estado 
dos Negócios do Governo, em 26 de junho de 1952. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Dire tor G e r a l Substituto, 

D E C R E T O N . 21.506 D E ZC B E J U N H O D E 1952 

Dá denominação" a Grupo Escolar 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A L O ' usando cie óuas atribuições, -
Decre ta : • . 
Arf igo l . o ' — O J3rupo .Esc-olâr dê ' Guapiaçú; de 2.o 

estágio, em São José do R io Preto, "psssa a ter a seguinte 
denominação: — " V i c t o r B r i t t o "Bas tos " . 

D E C R E T O N . 21 510 D E 20 Oi. J U N H O D E 1952 

Autor iza. <•. funcionara ?n is da" Escola No rma i 
M u n i c i p a l de Lençóis Pauiiãta. 

L U C A S N O G U E I R A J G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O l P A ' U L O J usando das atribuições que a 
L e i lhe .oonfere • * - v 

D e c r e t a : 

Art igo l o — Pie» autorizado, de acordo ,com j De 
creto O; 10.90Í, l e 17-1-1940, combinado com -i artigo 9.0. 
Parágrafo único, do Decreto n. 14.002, de 25-5-1944, o fun
cionamento sob regime de inspeção prévia da Esco la N o r 
m a l M u n i c i p a l de Lençóis Pau l i s ta . 

D E C R E T O N . 21.512, D E 26 D E J U N H O D E 1952 

Dispõe sobre reiotação de cargo. 
LUCAÒ N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições l e 
gais é cos termos do artigo .22, do Decreto- le i n . 14 138, 
do 10 ae. agosto de 1944, 

Decre ta : 
Art igo l.o' — Fica . re lo tado no Departamento de A a m i -

nittraçao da Secretar ia do Traba lho , Indústria e Comér
cio 1 (um) cargo da classe " D " da carre i ra de E s c r i t u -
r-Vrio, aa P P - I I I . ocupado por d : I za Loyo la F ranco l o 
tada no Departamento Es tadua l rio Trabalho da mesma 
S e c r e t a r a 

Art igo Á.c •— O título do funcionário relotado será 
apostilado peio Secretário de Estado dos Negócios do T r a 
balho Indústria e Comércio 3 as apostilas oublicadas no 
órgão i f l c ia l 

Art igo "3.c — No corrente exercício, os vencimentos 
do cargo relotado por ésté Decreto continuarão a ser p a 
gos por conís da dotação ao mesmo atribuída. 

Art igo 4.c — este Decreto entrará em vigor na ãata 
de sua publicação. 

?alácio do Governo do Estado de São Paulo, aos' 26 
de junho áe 1952. . 

L U C A S NOGUEIRíi. G A R C E Z 
J . A, C u n h a L i m a 

Publicado n a D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia de Es
tado do;; Negócios do Governo, aos 26 de junho de 1952. 

Car los ds Albuquerque Se i f fa r th — D i r e 
tor Gera l , Subst. 

D E C R E T O N . 21.513, D E 26 O L J U N H O D E 1954 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do >rça-
mento vigente. 

L U C A S N O G U E I R A S , G A R C E ? , , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 

lhe são conferidas por l e i , 
\ 
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